
PLANO DE TRABALHO
Dados da Oroanlzacão da Sociedade Civll

ANEXO I

1. Dados da OSC;

Nome EmpÌesarial: Sociedade "Fraternitas" de São Bernardo do Campo

Nome Fantasia:

CIúPJ: 05.634.O11 10001-47

Endereç,o: Rua Giacinto Tognato, no 293

Bairro.' Baeta Neves Muntcíplo: S.B.Campo

CEP: 09760-370 febfone/Fax:4337-5995

E-mail: iraternitas@terra.com.br

Síte/Blag: www.sociedadefraternitas.org.br

Local de Atendlmento:

Nome Emprêsatiat: Sociedade "Fraternitas" de Sâo Bernardo do Campo

Nome da Creche: Creche Felicano

CwPJ.. 05.634.011t0001-47

Endereço: Rua Giacinto Tognato, no 293

Eairro.' Baeta Neves MunlcÍpio: S.B.Campo

CEP: 09760-370 Te,efonetFac 4337-5995

E-matl : Í(aúeí nitas@terÍa.com. br

2. Dadq do Representante Legal:

Nomê Completo.. Edeniz Pezzuol

Cargo: Presidente

Procurador(a):

Peíodo do Mandato: 1110412018 a 1011112O21
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PLANO DE TRABALHO
IdentiÍcacão do Obleto a ser Executado e Metas a serem Atinqldas

ANEXO 1I

Nome de Enrídade: Sociedade "Fraternitas" de São Bernardo do Campo

Conbrtaalhação da Proposta

A Constituiçâo Federal determina que a educação é direito de fodos e dever do Estado e da família (artigo 2Afl, sendo
efetivada mediante a gdrantia de diferentes nÍveis e etapas educacionais, dentre as guais a educação
infantil, ofertada em creches e préesco/as às crianças de até cinco anos de idade (artigo 208).
As instituições de educação infantil, localizadas no município, compoem o sisfema de ensino municipal, sejam
púhlicas, mantidds e adminÍstradas pelo Poder Público federal, estadual, distrital, municipal (LDB, art. 19, inciso t), ou
privadas sendo mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito prlvado (LDB, art.
19, inciso il), que so organizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitáriae, confessionals ou tilantrópicas sem
fins lucrativos. Iodas as instituições privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(Constituição Federal, art. 209; LDB, art.7) para quetenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a institulção, estratégia presente em muitos municípios para garantìr a oferta da
educação infantil, pressupõe como inferêsses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para
atingir este objetivo.
A atuaçâo do Poder Público não se limita ao repâsse de recursos, mas envolve permanente supervisão, formaçâo
continuada, assessorla técnica e pedagógica, açôes que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendlmento às crianças, assim como fortalecer a parcaria com os setores da sociedade civit.

> Do Ohjeto a ser Executado

GesÍão e acompanhamenfo dos recursos financeiros a serem repassados pelo Município, com base no cálcuto de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educaciona! êm período integra!
de crianças de A a 3 anos, no período de vigência da parceria.
Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas prevlbfas no presentê plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

Valor pr caplta mensat:
Berçário

lnÍantil
R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma: Quântidadê dê Quantidade de
Áft rãÃc Tr rrmlc

Berçário: 0 0

lnÍantil 112 6

TOTAL: 112 6

Prevlsão de lníclo e Fim da Execução do ObJeto

lníclo:
Térmlno:

dala de assinatura do Termo

31 de dezembro de 2020
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PIÁNO DE TRABALHO
Erecucão e de Contas

ANEXO ill

NomêdeEnüdede: Sociedade "Fraternitas" de Sâo Bêrnardo do Campo

> ËÍapasouFases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no saruiço de creche e está atrelada ao Calendário
Escolar do Município.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatório dos atendimentos efetuados no mês anterior à
Secretaria de Educação até o dia 10 de cada mês, constando planilha demonstrativa do número de
criançâs atendidas e certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributáuia, de contríbuições e de dÍvida ativa, para
atestação pelo Departamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.
Iodas as vagas serâo preenchidas par crianças da lista encaminhada pêla Secretaria de Educaçâo, respeitandese a
classificação. A abndimento não justífÍcado conforme apontado na planílha de justificativa
implicará no estorno do valor per capita referente à criança matriculada.
O atendimento âs crianças em comprovada situação d€ risco somente será aceito quando do encaminhamento pela
Secretaria de Educação.
Caso o atendimento realizado seja menor do gue o previsto no presente plano de trabalho, a Secretaria de Educação
poderá proceder com os ajusfes necassánbs aos repasses mensalb.
A SE-í17 serát comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de qualquer um dos
funcionários pettencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do seÍor deliberando a dispensa. Caso seja autorizada a
dispensa, deverá ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabalhado.
Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao MunicÍpio de Sâo Bernardo do
Campo, através da emlssâo de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitaramento e físcalização da parceria, inctusive por meia de
visífas in loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas esfabe/ecldos no Plano de
Trabalho. A êntidade consolidará os gasfos em planilha de gesfâo e emitÍrá quadrimestralmente o Relatório de Execução
do Objeto, que servirá de base para a emlssão do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
pelo gestor da parceria, que o submaterâ d Comlssâo de Monitoramento e Avatiação designada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisâo de Gestão e Controle de Ajusfes - SË-33, a prestação de confas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumprimento
do obieto e atingimento dos resu/Íados pactuados no plano de trabalho sob os aspecfos quatitativo e guantitativo, os guals
são norteados pelo manual de gestão etnitido pala Secretaria de Educação.
O Departamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças efefuará a anâlise financeira da
prestação de contas, correlacíonando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao
atendimento da legislação peftinente.

> PresÍação de Contas

O Manual de Gesfão 2017 e seu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atuatizações posÍerloreg fazem pafta deste
plano de trabalho para fins de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestrat, será entregue conforme cronograma abaixo:

1o quadrimestre de 2020: até o 10o dia (ttil do mês de maio de 2A20
20 quadrimestre de 2020: até o 10o día útil do mês de setembro de 2020
30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia íttil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de eontas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e legislação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas /,os prâzos esúaôe/ecldos resuttará na imediâta suspensâo do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente ap6s a total regularizaçào.
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PI.ANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financelros

Recursos Humanos

ANEXO IV

Nome de End./á,d6: Sociedade "Fraternitas" de São Bernardo do Campo

> QUÁDRO DE FUNCIOA'ÁR'OS

Nome do Funcionário: Função:
Carga Horária

Semanal:
Data de Admissão:

Creuza Maria Dos SanÍos Pesson Diretora 40 horas 01to3t2010

Sândre Oclevieno Dâ CosÍâ Coordenadora 40 horas 22lA1nO10

Ana Maria Ciconello Ribeiro Auxiliar Adminítrativa 40 horas o2toa2a11

Eliane Novais Da Silva Professora 40 horas 15t04t2013

Marleide Monteiro De Freitas Proíessora 40 horas 18/05/2006

Geane Da Silva Sousa ProÍossora 40 horas 26tO7nAfi

Dominique Mirella Do Amaral Professora 40 horas 14l08na$

Fernanda Godoi Barbosa Proíessora 40 hoÍâs 23t05t2016

Valdinez Meira Bezerra De Souza Professora 40 horas 01/06/2006

Claudia Zanutto Nobre Professora 40 horas 13t11nO14

Adriana Rodrigues de Sousa Auxiliar de Sala 40 horas 031o4t2017

Bruna Prado da Silva Auxiliar De Sala 40 horas 't3t02t2019

Luiza NaÍalia Fernandes Candido Auxiliar De Sala 40 horas 15t05t2016

lvaneide Aparecida da Silveira Pardinh Auxiliar De Sala 40 horas 15t04t2019

A Conlraler Auxiliar De Sala 40 horas

A Contralar Auxiliar de Sala 40 horas

Rosa Maria Da Silva Santos Auxiliar De Serviços Gerais 40 horas 21t01t2010

Deuseli AparecÍda Franciscon Rodrigues Auxiliar De Serviços Gerais 40 horas 20n1na$
Rosiane Sousa Pereira Merendeira 40 horas fin2t2015

Celia Maria Dos Santos Casa Merendeira 40 horas 01t08t2016
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

NomêdaEntidade: Sociedade "Fraternitas" de São Bernardo do Campo

Valor Per Caplta Total Mensal: R$ ô5.605,12

CUSTO MENSAL

ValoÍ Total Mênsal - JaneiÍo a FeveÍeiro/2020:

Função:
Carga
Horârìa

Sgmanali
Quant:

Valor do SeláriÕ
Llquido:

Encargos: Bênêflcios: Férias: Total Mensal:

Direlora 40h ,| 4.498,O4 2.365,26 153,08 2.287,77 R$ 7.207,03

Coordenadora 4oh 1 2.997,45 1.s76,19 355,16 1.524,55 R$ 5.055,85

Auxiliar Adminislraliva 40h 1 1.875,73 923,44 153,08 933,06 R$ 3.030,0í
Professora 40h 1 2.030,55 999,65 286,96 1.010,07 R$ 3.40í,33
Professora 40h 1 2.062,79 1.015,53 153,08 't.026,11 R$ 3.316,9í

Proíessora 40h 1 2.050,08 1.009,27 153,08 1.019,78 R$ 3.297,41

Professora 40h 1 2.010,93 989,99 388,09 1.000,31 R$ 3.472,37

Professora 40h 1 2.0'Í 1,03 990,04 285,68 1.000,36 R$ 3.370,íí
Professora 40h 1 2.108,64 í.038,10 153,08 1.048,91 R$ 3.387,23

Professora 40h 2,01 1,03 s90,04 285,68 1.000,36 R$ 3.370,11

Auxiliar de Sala 40h 1.286,79 612,62 237,00 633,í4 R$ 2.189,17

Auxiliar De Sala 40h 1.274,O4 606,56 236,17 626,87 R$ 2.169,01

Auxiliar De Sala 40h 1.274,04 606,56 153,08 626,87 R$ 2.085,92

Auxiliar De Sala 40h 1 1.286,79 612,62 237,OO 633,14 R$ 2.189,17

Auxiliar De Sala 40h 1 1.274,O4 606,56 236,17 626,87 R$ 2.169,01

Auxiliar de Sala 40h 1 1.274,O4 606,56 236,17 626,87 R$ 2.1ê9,01

Auxiliar de Serv.Gerais 40H 1 1.151,57 548,25 153,08 566,61 R$ í.900,í2
Auxiliar de Serv.Gerais 40h 1 1.1 19,05 532,77 153,08 550,61 R$ 1.850,78

Merendeira 40H 'l 1.315,96 626,51 153,08 647,49 R$ 2.149,51

lVlerendeira 40 1 1.303,36 620,51 238,08 641,29 R$ 2.215,39

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$
,|

R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$
'l R$

1 R$

1 R$

I R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

R$

36.215,95 17.A77,03 4.399,88 1.502,59 R$ 59.995,45

Dissídio: 5o/" í.8í0,80 893,85 219,99 75,1s R$ 2.599,77

38.028,75 18.7'tO,ú /L6Í9,87 7.477,72Valor Total Mensâl - Março a Dêzembro/2020:
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

NomedaÊntidadê: Sociedade "Fraternitas" de São Bernardo do Campo

í. Dêspêsas gerais de Custeio: Valor Mênsal Valor Menial
MaÌço a Dezêmbro:

Despesas de consumo (água, luz, telêÍone, gás) R$ 1 ,800,00 R$ 1.324,90

. Equipamênlos de protêção individual, êxames
ad m ission aislde m iss iona is/pç!q{ic.os:

R$ s0,00 R$ 10,00

o Materiais didáticos: R$ 250,00 R$ 20,00

r Materiais de escrilório: R$ 2so,oo R$ 20,00

Materiais para biblioleca: R$ 100,00 R$ 20,00

o Materiais para educação fisica e recreação: R$ 100,00 R$ 10,00

. Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 1.869,67 R$ 150,00

o Esludo do meio: R$ 50,00 R$ 5,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ '100,00 R$ 10,00

Contâdor,sendomensalmenleovalordealéí (um)saláriomínimofederaÍ: R$ 1.O4O,AO R$ 1.040,00

Combustível para deslocamentos à Secrelariâ de Educação, sendo o valor
de alé I

Despêsas AdministÍativo/ Gêral
{limitado a 30% do Valor Mensal dê cada DeÍíodol:

Subtotal: R$ 5.609,67 R$ 2.609,90

Locação de ìmóvel R$ R$

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 5.609,67 R$ 2.609,90

í3o sâláÍio: R$ 56.797,63

. ProgÍama Escola Linda R$ 33.000,00

Educação MakeÌ - Cuíeio: R$ 5.000,00

Educação Maker - Capital: R$ 3.000,00

Bem Pêrmanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 1.980,00

GUSTEIO - Total: R$ 882.059,07

CAPITAL - Total: R$ 4.980,00

PLANO DE ïRABALI{O -VALORTOTAL: R$ 887.039,07

As ações dêscritas nos itêns elêncados sêÍão executadas utilizando os valoÍês lndicados acima, rêspêitados sêus Íespectivos
segmentos' No final do exercício, os saldos dê cada um dos sêgmentos, caso hajam, podeÍâo ser Íemanejados
entre si, desde que atendidas todas as necêssldades da creche, limitado ao valor total do presente Plâno de Trabalho e
prioÍizadas as despesas de RecuÍsos Humanos (Despêsas dê Pêssoal). Excetuam-se da instÍução supÍacitada os valorês
complementaÍes previstos e do item 2 - Despesas dê Capital, os quais deverão sêr utilizados exclusivamente para a finalidade
coÍÍespondente. Havêndo algum remanejamento de saldos, atendidas as condiçóes acima, seÍá indispensável
a delibêração do consêlho rêsponsável, registrada em âta, êm que conste as alterâções e suas JustiÍicativas.

Valor total dlsponivel para
deepesas gerals:

MaÍço a
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PLANO DE

Cronograma de Repasse

ANEXO VII

NomedaEnddade: Sociedade "Fraternitas,'de São Bernardo do Camp6

São 2019

TOTAL

8{16.740,73

í6.E49,00

200,00

700,00

70{t,Ít0

400,00

300,00

5.23{t,34

í50,0{

3{n,00

33.üt0,00

í2r80,00

5.000,00

3.000,00

í.980,00

867.üt9.07

DezêmbÍo
NN

91.394,03

1.324,90

10,00

20,00

20,00

20,00

10,00

150,00

5,0c

10,0c

1.040,00

9,1.003,S1

62.g95,22

1.324,9C

10,0c

20,0c

20,00

20,00

10,00

150,00

5,00

10,00

1.040,0c

65.6{'5,12

OutubÍo
mm

62.995,/2

1.324,W

10,0c

20,00

20,0€

20,00

10,00

150,00

5,00

10,00

1.040,0c

65.605.12

SGtêmbÌo

zo,?O

62.*5,22.

1.324,9C

10,0c

20,0c

20,m

20,00

'í0,00

150,00

5,00

10,00

1.040,0c

Agosto
24i20

62.9%,22

1.324,X

10,0c

20,00

20,00

20,00

10,00

150,00

5,00

10,@

1.040,0c

65.6rÌ5,í2

.rulno
mm

62.g95,22

1.324,q

10,00

20,00

20,00

20,00

10,00

150,00

5,00

10,00

1.040,0c

65.ôrE,í2

Junho
mm

62.995,2

1.324$

10,0c

20,00

20,w

20,00

10,00

150,00

5,0c

10,0c

1.040,ffi

65.605,Í2

62.9€r5,n

1.324,90

í0,00

20,00

20,00

20,00

10,00

150,00

5,0c

10,0€

1.040,00

65.6{t5,í2

AbÍll
2024

6,2.995,n

1.324,9e

10,00

20,00

20,00

20,00

10,00

150,00

10,0c

1.040,00

5.000,00

3.000,00

73.605,12

illaÌço
2U2Í'

62.995,22

1.324,94

10,00

20,00

20,00

20,00

10,0c

150,0c

5,00

10,00

'1.040,00

65.605,í2

FevêÍ€ito
m20

59.995,45

í.800,00

50,00

250,00

250,00

í00,00

100,00

1.863,67

50,00

100,00

1.040,00

JanelÍo
mm

88.394,27

1.800,00

50,00

250,00

250,00

100,0c

100,00

'í.869,67

50,00

100,00

1.040,00

1.980,00

9538:],9{

DozcmbÌo
zt19

33.000,00

33,000,0tt

Pessoal e encargos sociaid 130
salário:

6nsumo
telefonê, gás)

êxamês
admissionais/demissionais/periódicos:

Materiais didáticos:

Materiais de escritório:

Materiais para biblioteca:

Materiais para êducação
recreação:

dê cama e banho:

Estudo do meio:

Pequenas despesas com manutengão
do imóvel:

Programa Escola Linda:

o
até 1 (um) salário mlnimo federal:

pânì
Secretaria dê

Locação de imóvel:

Educação Makêr - Custeio:

EducaÉo Makèr - Capital:

Bem Pemnatè Pedagóglco/
Administalivol Gênl::

Valoí Total Ílllensal:

á

!


